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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. 

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
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Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VALENÇA/RJ

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VALENÇA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições constituintes e legais, em nome da sua 
comunidade e para assegurar, no âmbito da autonomia municipal, 
os direitos sociais e individuais, à liberdade, promulga sob a prote-
ção de Deus, a seguinte Lei Orgânica do Município de Valença.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1o - O Município de Valença, em união indissolúvel à Re-
pública Federativa do Brasil e ao Estado do Rio de Janeiro, assume 
a esfera de governo, dentro do estado democrático e de direito e 
fundamenta sua existência no seguinte:

I. - autonomia;
II. - cidadania;
III. - dignidade da pessoa humana;
IV. - valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V. - pluralismo político;
VI. - território próprio.
Parágrafo Único - Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos, diretamente, nos termos da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2o - São objetivos do Município de Valença:
I. - a constituição de uma comunidade livre, justa e solidária;
II. - a garantia do desenvolvimento local, integrado ao desen-

volvimento regional e nacional;
III. - a erradicação da pobreza e da marginalização e redução 

das desigualdades sociais e regionais;
IV. - a promoção do bem estar de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discri-
minação;

V. - o aperfeiçoamento da sua comunidade, prioritariamente 
pela educação;

VI. - a garantia do desenvolvimento local, sem prejuízo dos sis-
temas ecológicos.

Art. 3o - O Município de Valença rege-se pelos seguintes prin-
cípios:

I. - autonomia municipal;
II. - prevalência dos direitos humanos;
III. - defesa da democracia;
IV. - igualdade entre bairros, distritos e regiões;
V. - repúdio ao terrorismo, à violência, ao tóxico e ao racismo;
VI. - cooperação entre os municípios, para o progresso das co-

munidades;
VII. - solução política dos conflitos;

VIII. - integração econômica, política, social e cultural dos mu-
nicípios brasileiros;

IX. - poder de associar-se aos municípios limítrofes e ao Estado, 
para planejamento, organização e execução de projetos de interes-
se comum.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4o - O Município de Valença, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, no pleno uso de sua autonomia política, administrati-
va e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada 
por sua Câmara Municipal.

Art. 5o - São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - São símbolos do Município, a Bandeira, o 
Hino e o Brasão, representativos da sua cultura e história.

Art. 6o - Constituem bens do Município todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

Art. 7o - A sede do Município dá-lhe o nome e a categoria de 
cidade.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 8o - O Município poderá dividir-se, para fins administrati-
vos, em distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fun-
didos por lei, após consulta plebiscitária à população diretamente 
interessada, observada a legislação estadual, e o atendimento aos 
requisitos estabelecidos no Art. 9o desta Lei Orgânica.

§ 1o - A criação do distrito poderá efetuar-se mediante fusão 
de dois ou mais distritos, que serão suprimidos, sendo dispensada, 
nessa hipótese, a verificação dos requisitos do artigo 9o desta Lei 
Orgânica.

§ 2o - A extinção do distrito, somente se efetuará mediante 
consulta plebiscitária à população da área interessada.

§ 3o - O distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 
será a de vila.

Art. 9o - São requisitos para a criação de distritos:
I. - população, eleitorado e arrecadação não inferiores à quinta 

parte exigida para a criação do município;
II. - existência, na povoação sede, de pelo menos, cinqüenta 

moradias, escola pública, posto de saúde e posto policial.
Parágrafo Único - A comprovação do atendimento às exigência 

enumeradas neste artigo, far-se-à mediante:
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a) declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, de estimativa da população;

b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifican-
do o número de eleitores;

c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela 
repartição fiscal no município certificando o número de moradias;

d) certidão do órgão fazendário estadual e do municipal certifi-
cando a arrecadação na respectiva área territorial;

e) certidão emitida pela prefeitura ou pelas Secretarias de Edu-
cação, de Saúde, e das Secretarias de Polícia Civil e Militar, certifi-
cando a existência de escola pública e dos postos de saúde e policial 
na povoação-sede.

Art. 10 - Na fixação das divisas distritais serão observadas as 
seguintes normas:

I. - evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados;

II. - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis;

III. - na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, 
cujos extremos, pontos naturais, ou não, sejam facilmente identifi-
cáveis e tenham condições de fixidez;

IV. - é vedada a interrupção de continuidade territorial do mu-
nicípio ou distrito de origem.

Parágrafo Único - As divisas distritais serão descritas trecho a 
trecho salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.

Art. 11 - A alteração de divisão administrativa do município, 
somente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais.

Art. 12 - A instituição do distrito se fará perante o Juiz de Direito 
da Comarca, na sede do distrito.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 13 - Ao Município compete prever a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população ca-
bendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I. - legislar sobre assuntos de interesse local;
II. - suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;
III. - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV. - criar, organizar, e suprimir Distritos, observada a legislação 

estadual;
V. - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

VI. - elaborar o orçamento anual, a lei de diretrizes orçamentá-
rias e plurianual de investimentos;

VII. - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas 
rendas; prestar contas e publicar balancetes até trinta dias do en-
cerramento de cada mês.

VIII. - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
Emenda Aditiva n. 01 – art.13, incisos VI e VII
IX. - dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais;
X. - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos;

XI. - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 
dos servidores públicos;

XII. - organizar e prestar, diretamente, ou sob o regime de con-
cessão ou permissão, os serviços públicos locais;

XIII. - planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, 
especialmente em sua zona urbana;

XIV. - estabelecer norma de edificação, de loteamento, de ar-
ruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território observada 
a lei federal;

XV. - conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços e quaisquer outros;

XVI. - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimen-
to que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segu-
rança e aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determi-
nando o fechamento do estabelecimento;

XVII. - estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XVIII. - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XIX. - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum;
XX. - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pon-
tos de parada dos transportes coletivos;

XXI. - fixar os locais de estacionamentos de táxis e demais veí-
culos;

XXII. - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte 
coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXIII. - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfe-
go em condições especiais;

XXIV. - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas 
municipais;

XXV. - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver;

XXVI. - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVII. - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza;

XXVIII. - ordenar as atividades urbanas, fixando as condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços, observadas as normas federais pertinentes;

XXIX. - dispor sobre os serviços funerários e de cemitério;
XXX. - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 

afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quais-
quer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos 
ao poder da polícia municipal;

XXXI. - prestar assistência nas emergências médico-hospitala-
res de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante con-
vênio com instituição especializada;

XXXII. - organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXIII. - fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condi-
ções sanitárias dos gêneros agrícolas-alimentícias;

XXXIV. - dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidos em decorrência de transgressão da legislação 
municipal;
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XXXV. - dispor sobre o registro de vacinação e captura de ani-
mais, com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que 
possam ser portadores ou transmissores; 

XXXVI. - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVII. - prestar, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

XXXVIII. -promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e esta-
dual.

Emenda Aditiva n. 01 – artigo 13 incisos XXXVII e XXXVIII
XXXIX. promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas e caminhos munici-

pais;
c) transportes coletivos e estritamente municipais;
d) iluminação pública;
XL. - regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive o 

uso de taxímetro;
XLI. - assegurar a expedição de certidões requeridas às repar-

tições administrativas municipais, para defesa de direitos e escla-
recimento de situações, estabelecendo os prazos de atendimento;

XLII. - disciplinar os depósitos ou armazenagem de carga e des-
carga no perímetro urbano.

§ 1o - As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIV deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a:

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos, e de águas pluviais nos fundos dos vales;
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais, com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, 
cujo desnível seja superior, a um metro da frente ao fundo.

§ 2o - Lei complementar de criação da guarda municipal esta-
belecerá a organização e competência dessa força auxiliar na prote-
ção dos bens, serviços e instalações municipais.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 14 - É da competência administrativa comum do Municí-
pio, da União e do Estado, observada a Lei complementar federal, o 
exercício das seguintes medidas:

I. - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II. - cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência;

III. - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV. - impedir a evasão, a destruição e descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V. - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI. - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII. - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII. - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX. - promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X. - combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-
zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI. - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII. - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 15 - Ao Município compete suplementar a legislação fede-
ral e estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu 
peculiarinteresse.

Parágrafo Único - A competência prevista neste artigo será 
exercida em relação às legislações federal e estadual no que digam 
respeito ao peculiar interesse municipal, visando adaptá-las à rea-
lidade local.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 16 - Ao Município é vedado:
I. - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II. - recusar fé aos documentos públicos;
III. - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV. - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comuni-
cação, propaganda político-partidária ou com fins estranhos à ad-
ministração;

V. - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo, ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizam pro-
moção pessoal, de autoridades ou servidores públicos;

VI. - outorgar isenções ou anistias fiscais, ou permitir a remis-
são de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nuli-
dade do ato;

VII. - exigir ou aumentar o tributo sem Lei que o estabeleça;
VIII. - instituir o tratamento desigual entre contribuintes que 

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos;

IX. - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

X. - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da Lei que os houver instituído ou aumentados;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a
lei que os instituiu ou aumentou;
XI. - utilizar os tributos com efeito de confisco;
XII. - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada, a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder Público;

XIII. - instituir impostos sobre:
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Auxiliar Legislativo

REDAÇÃO OFICIAL: OFÍCIOS, COMUNICAÇÕES INTER-
NAS, CARTAS, REQUERIMENTOS, PROTOCOLO, EXPE-

DIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência da Re-
pública foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas mudanças 
quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o manual foi cria-
do em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protoco-
los à moderna administração pública. Assim, ele é referência quan-
do se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar re-
gras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expres-
sões usadas antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vos-
sa Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, 
digno ou digníssimo e respeitável) foram retiradas e substituídas 
apenas por: Senhor (a). Excepciona a nova regra quando o agente 
público entender que não foi atendido pelo decreto e exigir o tra-
tamento diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e pre-
cisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, 
formalidade e padronização e uso da norma padrão da língua por-
tuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.
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CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões simples, 
em seu sentido comum, salvo quando o 
texto versar sobre assunto técnico, hipóte-
se em que se utilizará nomenclatura pró-
pria da área; 
b) usar frases curtas, bem estruturadas; 
apresentar as orações na ordem direta e 
evitar intercalações excessivas. Em certas 
ocasiões, para evitar ambiguidade, sugere-
-se a adoção da ordem inversa da oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo ver-
bal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologismos; 
e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na pri-
meira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro 
idioma apenas quando indispensáveis, em 
razão de serem designações ou expressões 
de uso já consagrado ou de não terem exata 
tradução. Nesse caso, grafe-as em itálico.

O atributo da precisão 
complementa a clareza 
e caracteriza-se por: 
a) articulação da lin-
guagem comum ou 
técnica para a perfeita 
compreensão da ideia 
veiculada no texto; 
b) manifestação do 
pensamento ou da 
ideia com as mesmas 
palavras, evitando o 
emprego de sinonímia 
com propósito mera-
mente estilístico; e 
c) escolha de expres-
são ou palavra que não 
confira duplo sentido 
ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se 
deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir 
isso, é fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia 
principal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor 
ao contato mais direto com o assunto e com as informações, sem 
subterfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor 
que a objetividade suprime a delicadeza de expressão ou torna o 
texto rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de infor-
mações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma 
entendê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve eli-
minar passagens substanciais do texto com o único objetivo de re-
duzi-lo em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras 
inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que 
já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 
quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. 
Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um 
texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à 
sua interpretação);

• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro 
ou no lugar de uma oração);

• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, perío-

dos ou parágrafos).

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-
blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais 
documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra 
a sua simplicidade; 

• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de 
modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário; 

• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com 
agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino 
e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos prono-
mes de tratamento, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo 
modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo 
ou admoestar o interlocutor nos autos do expediente caso haja 
erro na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públi-
cos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome do 
agente público. Poderão constar o pronome de tratamento e o 
nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da ad-
ministração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público 
específico.

Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de ex-
pedientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela 
forma: o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de unifor-
mizá-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que 
sigam o que chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:

• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira pági-
na do documento, centralizado na área determinada pela formata-
ção. No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no 
topo da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secun-
dários, quando necessários, da maior para a menor hierarquia; es-
paçamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como 
endereço, telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio 
eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé 
do documento, centralizados.
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• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com 

todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, 

padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dí-

gitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da menor 
para a maior hierarquia, separados por barra (/); 

d) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o 

documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da uni-
dade da federação depois do nome da cidade; 

c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do 
mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se 
deve utilizar zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 

d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem 

direita da página.

• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento 
que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :

a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, 

dividido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/
logradouro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, 
informação do setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da fede-
ração, separados por espaço simples. Na separação entre cidade e 
unidade da federação pode ser substituída a barra pelo ponto ou 
pelo travessão. No caso de ofício ao mesmo órgão, não é obriga-
tória a informação do CEP, podendo ficar apenas a informação da 
cidade/unidade da federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata 
o documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte 
maneira: 

a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o 
conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 

b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do 
documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve uti-
lizar verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 

c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o títu-
lo, deve ser destacado em negrito; 

d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Texto:

NOS CASOS EM QUE 
NÃO SEJA USADO PARA 

ENCAMINHAMENTO 
DE DOCUMENTOS, O 

EXPEDIENTE DEVE CONTER 
A SEGUINTE ESTRUTURA:

QUANDO FOREM USADOS 
PARA ENCAMINHAMENTO 

DE DOCUMENTOS, A 
ESTRUTURA É MODIFICADA:

a) introdução: em que é 
apresentado o objetivo da 

comunicação. Evite o uso das 
formas: Tenho a honra de, 

Tenho o prazer de, Cumpre-me 
informar que. Prefira empregar 

a forma direta: Informo, 
Solicito, Comunico; 

b) desenvolvimento: em que o 
assunto é detalhado; se o texto 

contiver mais de uma ideia 
sobre o assunto, elas devem 
ser tratadas em parágrafos 

distintos, o que confere maior 
clareza à exposição; e 

c) conclusão: em que é 
afirmada a posição sobre o 

assunto.

a) introdução: deve iniciar com 
referência ao expediente que 
solicitou o encaminhamento. 
Se a remessa do documento 

não tiver sido solicitada, deve 
iniciar com a informação do 
motivo da comunicação, que 

é encaminhar, indicando a 
seguir os dados completos 

do documento encaminhado 
(tipo, data, origem ou 

signatário e assunto de que se 
trata) e a razão pela qual está 

sendo encaminhado; 
b) desenvolvimento: se o autor 
da comunicação desejar fazer 
algum comentário a respeito 

do documento que encaminha, 
poderá acrescentar parágrafos 

de desenvolvimento. Caso 
contrário, não há parágrafos 

de desenvolvimento em 
expediente usado para 
encaminhamento de 

documentos.

Em qualquer uma das duas estruturas, o texto do documento 
deve ser formatado da seguinte maneira: 

a) alinhamento: justificado; 
b) espaçamento entre linhas: simples; 
c) parágrafos: espaçamento entre parágrafos: de 6 pontos após 

cada parágrafo; recuo de parágrafo: 2,5 cm de distância da margem 
esquerda; numeração dos parágrafos: apenas quando o documen-
to tiver três ou mais parágrafos, desde o primeiro parágrafo. Não se 
numeram o vocativo e o fecho; 

d) fonte: Calibri ou Carlito; corpo do texto: tamanho 12 pontos; 
citações recuadas: tamanho 11 pontos; notas de Rodapé: tamanho 
10 pontos.

e) símbolos: para símbolos não existentes nas fontes indicadas, 
pode-se utilizar as fontes Symbol e Wingdings. 

• Fechos para comunicações: O fecho das comunicações ofi-
ciais objetiva, além da finalidade óbvia de arrematar o texto, saudar 
o destinatário. 

a) Para autoridades de hierarquia superior a do remetente, in-
clusive o Presidente da República: Respeitosamente, 

b) Para autoridades de mesma hierarquia, de hierarquia infe-
rior ou demais casos: Atenciosamente,




